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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

IDIÁRI OFICIAL
SEÇÃO	 PARTE 91

DECRETO N9 46.2S7 — DE 18 DE JUNHO DE 19.59

ANO XVII — N9 151
	 CAPITAL FEDERAL

	
SEGUNDA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 1975

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

I;NSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO DIRETOR

Em 28 de julho de 1975, deferin-
do, noz termos no parecer, o
requerido no processo núraero;

Reforma de Estatutos Sociais,
com mudança de denorninaçao

BH-B-75-43 — Banco Agropecuário
do Estado de Goiás 8, A. — Goldnia
(GO). — Para: Banco Agropecuario

de Goiás S. A. — Assembleia Geral
Ordinário. de 31 de março de 19'75.
DESPACHO DO Crediall: SUBS,TI-

OTTO DA DIORCr

De 30 de julho de 1975, defe-
rido lios termos do parecer,
e requerido no procedes° nu-
mero:

Aumento de capital e reforma
de estalidos sociais

DP4-, 079-75 — Banco France -e e
Brasileiro S. A, — São Paulo t8P)

— De Cr$ 90.000.300,00 para .C.re

I120.000.000,00 — AGE. de 30 de ju-
nho de 1975.

' Processo n," DF-975 .75 — O Exce-
1 lentsissintio Sr. Diretor, par 'despacho
dr, 5 .de agasto do 1975, concedeu auto-

irizaçãO ao Banco Noreerste do Estado
I do São Paulo ' S.A., com sede orn São

'
Paulo (Si?), para instalar uma agOncia
em Bra.silia (DF),

Delegacia Regional
em Belo Horizonte

BEXtVIÇO REGIONAL DA INSPE4
TOMA DE BANCOS

DESPACHO DO SR. CHEFE
De 30 de Junho de 1075, deferindo,'

na forma dos pareceras, o . requerldo
no processo n.° MI-B-75-78 — Banco
Mineiro S. A. — Belo-Horizonte -e
Minas Gerais,

Aumento de Capital de Cr$ 4.
21.283.725;00 para Cr$ 25.840.409,00 e
a consequente reforma de Estando
— A .G.E de 9 de junho de 1975.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

DTS DE 23 DE JULHO DE 1975
A Diretora de Pes,seell, no uso de

:sua atribuição delegada Pelo Mdfidi-
lioo Reitor, conforme alínea "I", do
inciso 1, do item I, da Portaria nú-
mero 3.636, de 10 de outubro de 1974.
publicada no E. S, número 198, de
17 d eoutubro de 1974, resolve:

No 124 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 11 de abril do cor-
rente ano, a Jayme Antonio Amaral,
da função de Laboratorista, regido
pela Consolidação das Leis do Tra-
~o, que vinha exercendo nesta
Universidade.

No 125 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir- de 10 de julho do cor-
rente ano, a Cella Regina Barbosa
Fernandes, da função de Auxiliar Act-
ministrado() II, regida pela Consoilda-
ção das Leis do Trabalho, que vinha
exercendo nesta Universidade.

No 126 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 3 de fevereiro do
Corrente ano, a José Vitor Pingred

da l'unção de "Auxiliar de Ensino, -re-
gido pela Consolidação das Leis (J.o
Trabalho, que vinha exercendo nesta
Universidade,

N9 137 — Concede dispensa, 'd pe-
dido, a partir de 26 de Inato do coe-
rente ano, a Djalma Ernesto Coelho
da função de Auxiliar de Ensino, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha exercendo nesta
Universidade.

No 128 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 22 de maio do cor-
rente ano, a Maria do SOCOrrei Siquei-
ia Cavalcante da função de Auxiliar
Administrativo II, regida pela Con-
solidação das Leis do Trabalho, que
vinha exercendo nesta Universidade.

Wanda de Oliveira.

DTS DE $0 DE JULHO DE 1975

A Diretora de Pessoal, no uso de
sua atribuição delegada pelo Magni-

fico Reitor, conforme alínea "1". do
Inciso I, do item I, da Portaria nu-
mero 3.630, dê 10 de outubro de 1974,
publicada no B. S. número 198, de
17 d eoutubro de 1974, resolve:

N° 131 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 10 de junho do cor-
rente ano, a Luiz Alberto da Silva
Parto, da função de Auxiliar de En-
fermagem, regido pela Consolidaçáo
das Leis do Trabalho, que vinha exer-
cendo nesta Universidade.

N° 132 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 4 de junho do cor-
rente ano, a Paulo Cesar de Maga-
lhães da função de Auxiliar de En-
fermagem II, regido pela Consol ida-
ção das Leis do Trabalho, que vinha.
exercendo nesta Univeiesidade.

E° 133 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir de 10 de junho do cor-
rente ano, a Nelson Aristeu Carni-
nada Sabre da função de Auxiliar

de Ensino, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, que vinha
exercendo nesta Universidade.

E° 134 — Concede dispensa, a pe-
dido, a partir dc 2 de junho do cor-
rente ano, a Luiz Antonio Sahtini
Rodrigues da Silva da função de alá-
dieo, regido pela Consolidação dos
Leis do Trabalho, que vinha exercen-
do nesta Universidade.

No 135 — Concede aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item 11,
c 102, itein 1, letra "a" da Constitui-
ção, a Almeno Ferreira de Souza,
matrícula número 2.002.330, no cargo
de Professor Titular (Primeira Cate-
goria), do Quadro Unice de Pessoal
— Parte Permanente desta Universi-
dade. (Processo no 8.9(35-75).

N° 136 — Concede aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
III, parágrafo único, e 102, item I,
alínea "a"

'
 da Constituição, a Maria

do Carmo Coutinho, matrícula núme-
ro 1.950.670, no cargo de Servente
nível 5, do Quadao Unteo de Pessoal
— Parte Permanente desta Universi-
dade. (Processo número 4.355-75). —
Wanda de Oliveira.

MINISTÉRIO DO TRABALHOCONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Região
DESPACETO DO PRES1DEN'rE

Fxpedieite de 'J.6 de judio de 1975
Processos

N.° 3,520-60 — Rego Victor Vieira
Cancele-we o. registro após devo-

lução do cartão n.° 079-LIa.
N.° 5.500-75- — Implantei Ine

&mitra Planejamento de Telecomu-
nicae5m e Ele:treina:a Ltda. — Em. 14
de julho de r975 — Registre-se.

CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA

ACORDA() 14.0 547

Vistas, relatados e discutidos estes
processos de provisionamento de Ofi-
cial de Farmácia — Quadro IV —
acorda este egrégio Conselbo Federal
de Farmácia, unanimemente em rati-
ficar o provisionamento, nos termos
do artigo 57, da Lei n.° 5.991, de 17
de dezembro de 1973, do. Sr. Joed
Panoponet 13ultra, Jorieclicionado 0,0

Conselho Regional de Farmácia do
Estado da Bahia CRF-4; dos Se-
nhores Antonio Vieira le Mota, Aris-
tides Monte Alegre, Edgard Boy Ros-
se, Giovanni Martins Vianna, Laercio
Vieira da Silva e Waltério Aarão, ju-
risdicionados ao Conselho Regional
de Farmácia do Estado de Minas Ge-
lais CRF-6; dos Srs. Basilio Pi-
nheiro da Costa e Isidoro Bitio Neto.
jurisdicionadas ao Conselho Regional
de Farmácia do Estado de São Paulo

CRIP-8; dos Srs. Alfredo Relia),
Alicio Evanaelieta. António Grandi.s

Gatti, Euler Gonçalves, Geraldo Pau-
liso de Carvalho, Gilberto Grandis
Gatti José Candido Moreira, Teliz As-
solari, Odilon Andrade, Pedro Wal-
ter Caliani, Sldgueo Morimoto e Shi-
ro Haseagasva, jurisdicionadas ao
Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná -- -CF-9; eiCF Se-
nhores Bruno Jayme Seemann, Edu-
ardo Haymussi, Leonardo Carlos
Kwitschal e Pedro Wiggenhauser, ju-
risdicionados ao Conselho Regional
de Farmácia do Estado de Santa Ca-
tarina — CRF-11,

Sala das Sesstses, 24 de junho de
1975. — A7,randre de Avila Borga
Júnior. Presidente.
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contratado separadamente com e Delegada Regional da B.C.T.
(1..?..foprese Brasileira de Correios a Telegrafas). em Bendita-

NCIRITSRO

-- a preço do altura avulso figura na última pCuMa de cada exemplar.

— O preço- do exdiet'ar atrasado será acrescido de Cr$ 030, se do Mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.

atiram, da Redação

O Seira de Redação fundo.
na, para atc-adirnento do OU-
0.0. das . 12 às 18 horas.

Dos Ori:Jinaia

As Repartições Publicas de,
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional. até.:'
es 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

originais para publi.
nação, devidamente autentica.
dos, deverj.o ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami.
nhado, medindo no máximo
22 x 33 em, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
gin tinta preta e indelével,
vitério	 O. 1.

— Os originais encaminha-
dos i piá:Unção não serão res.
tituidos às partes, ainda que,
não publicados.

Reclamações

As reclamações pertinentes
matéria tetribuida, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser Formuladas por escrito ao
Setor da Redação. até o quinto

subseqiiente à publica-
ção

Assinaturas

As assinaturas para o ex-
Ietior serão anuais,.

-- As assinaturas vencidas
ser'ão suspensas sem prêvia
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos Órgãos oficiai
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30).
dias de antecedência.

— As assinaturas das
partições Públicas se.rão anuas
e dever'áo ser renovadas aUi- 31
de março.

— Os Suplementos às dl.*
çôes dos órgãos oficiais s§
ser'ão remetidos aos assinante
que solicitarem no ato da az-
einatura	 •

— Os pedidos de assirmt12,4
reis de servidores devem
encaminhados com compluvi.,z,..
te de sua situação .funeional,

Remessa de Vaiares

A remessa de valores devcrã
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, atrava
do Banco do Brasil, a- favo%
do Tesoureiro do Departarecn-
trj. de Imprerua Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto II sua aplicação.

ACÓRDA0 Ne 548
Vistos, reles e discutidos estes

proceesos de sseovizionamento de Ofi-
cial do Famucia — Quadro IV
ecorda este es 'veio Conselho Federal
de Farmácia, unanimemente em ris-
Aficar o dmosiicsanmento, nos termos
do artigo 57, da Lei n.o 5.991, de 17
de dezembro de 1973 dos Srs. Aman-
do Alves da Silva e Nair Noáueira
Gomes, juilsdicionaclos ao Conselho
Regional de los:macia do Estado da
Bahia, — 011V-4; dos Senhores An-
tonio Monteiro Castilho, Aristeu Aba-
no, Libólio Porlin, Onofre Simões
Garrido, juriedicionados ao Conselho
Regional de Farmácia do Estado do
Paraná — CRF-9; do Sr, Mario For-
lia, jurisdidonado ao Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado de San-
ta Catarina — CRF-11; da Sra. Ma-
ria das Dores Gomes Carneiro da

jurisclicionada ao Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado da Pa-
raíba — CRE-15; dos Srs. Antonio
Nunca da Costa, João Borralho e Joa-
quim Nunes Rocha, jurisdicionados
-ao -Conselho Regional de Farmácia
do Estimo de Mato Grosso) — CR,F-20.

Sala das Sessões, 8 de julho de 1975.
Alexandre de Asila Borges Júnior.

CONSELHO
FEDER AL DE MEDICINA

Ata da S2ssil3 Ordiedsia do Conrcgto
Federal de Medicina, realixc«la
23 de relembro de 1909.
As dez horas do aia vinte e três

do setembro de mil novecentos e
sessenta e nove, era sua sede própria
na Avenida Rio Branco número de-
zoito, décimo oitavo andar, reuniu-se
o Conselho Federal de Medicina, pre-
sentes os Conselheiros Efetives Mu-
rillo Bastos Belchior, Presidente,

Marsiaj, Clarimesso Machado
Ardei, Sylvio Lemgruber Sertã, Ada-
eutstor do Amaral Letrm Filho, aos&-

Luiz Tavares Flõres Soares, Onera-
cioba. Quaresma Gama, Antônio Mo-
nis de Aragáo, ausente cs Conselhei-
ros José Bolivar Drummond e Ruy
Pacheco. Aberta a sessão foi lida
pelo Secretário a ata tia sessão an-
terior, que recebeu várias retifica-
ções e reparos, sendo aprovada. Pas-
sando a Ordem do Dia, o Senhor Te-
soureiro Conselheiro Sylvio sertã.
apresentou os seguintes Processos de
Prestação de Contas: Processo CEM
n.0 22-69 — CRWE do Estado da Pa-
raíba. Exercido de 1963. Aprovado
após cumprimento de exigência. Pro-
cesso CEM n.° 27-69 — CRM do Es-
tado do Rio Grande do Norte. Exer-
cício de 1967. Aprovado após o cum-
primento de exigências. Processo
CEM 12.° 29-60 — CRWI do Estado do
Amazonas. Exercício de 1968. Apro-
vado após o cumprimento de exigên-
cia, Processo CF/1/ a.° 30-59 -- CRM
do Estado do Piaui. Exercício de
1968. Aprovado após caimprimeato
de exigência. Processo CEM núntero
32-69 — CR Mdo Estado do Espirito
Santo. Exercido de 1962. Aprovado
após cumprimento de exigência. Pio-
essas CEMCEM n.° 40-69 — ORIVI Ca Es-
tado do Paraná. Exercida da 1963.
Aprovado após o Cumprimento de
exigência. Continuando o Sr. Tesou-
reiro Sylvio Sertã, apresentou ainda
os Processos -de Prestação de CV71WS,
sendo aprovados na dependência do
cumprimento de exigências feitas, a
serem atendidas pelos respectivos
Conselhos Regionais: Processo CM
n.° 23-69 — ORM do Estado do Ma-
ranhão. Exercício de 1908. Processe
CEM ne 41-69, — cr-nn no Estado do
Ceará. Exercido de 1968. Processo
CEM a.° 61-69 — CRM do Distrito
Federal. Exercido de 1968. Processo
CFM a., 92-69 — CR,a1 do Estado de
Goiás. Exercido de 1968.. Processo
CEM n.° 68-69 — CRM do Estado do
Rio de Janeiro. .Exet eido de 1967.
Em seguida o Senhor Conselheiro'
Clarim:osso-Arcua apresento os Pro-

cesses CFM n.° 63-09 — CRM do Es-
tado de Pernambuco. Aumento de
Anuidades e Taxas. Aprovada a ta-
bela proposta- pelo ORIVI. Iniciando
o assunto eleição de Delegado Elei-
tor, do qual é Relator o Conselheiro
Clarimesso Arcuri, o Sr. r,residente
lembra ali Plenário que, na forma de
autorização concedida na sessão an-
terior, a Diretoria do Conselho ho-
mologou a eleição feita pelos 'Sonso-
lhes Regionais do Distrito Federal e
Goiás. Foi anulada a eleição reali-
zada pelo Conselho Regional de Me-
dicina do Estado do Paraná — Ref.
Processo CEM a.° 63-69 -- por que fe-
rida dois mesas após a data estabe-
lecido pelo CFIVI, de, 1.0 de julho de
1969, para a eleição. Passando-se à
apreciação da eleição realizada em
19 deste para -constituição do futuro
Conselho Federal de Medicina, o Se-
nhor Secretário lê a ata da mesma,.
com és nomes dos membros eleitos,
Efetivos e Suplentes: Membro; Efe-
tivos: Murillo Bastos Belchior, Gila-
raciaba Quaresma Gania, Claririiesso
Machado Arcuri, José Luiz Guimarães
Santos, Pedro Salomão jose Ea.s.sab,
José Luiz Tavares Flôres Suares, Fa-
bio Fonseca e Silva, Adoloho Valen-
te, Aristicles Pereira Malfez Filho.
Membros Supletnes: Lourival de Melo
Motta, Walter Dantas Corôo Góes,
Flélio Pense de Anula, João da Cruz
Carvalho, Everaldo Ferreira Soa-
res, Giovanni Settimi Cysticires
Oliveira, Lineu da Costa Araújo, Pe-
dro Alves da Costa Couto e Mario
Draga de Abreu. Aprovaad a eleição
para renovação dos Membros Efetivos
e Suplentes do Conselho Federal de
Medicina para o período de 1909-
1974. Agradecendo a honra da reelei-
ção e a colaboração ele que dispôs,
o Senhor Presidente realça os méri-
tos dos Conselheiros não reeleitos, Se-
nhores Bruno Mariaj, Sylvio Sertã,
auy Pacheco, Mona de Aragao, Bo-
livar Drummond e Aclamastes Lemos derais NOr$ 45.000,00 — Total das
Filho. Falam, em retribuição, pelos Despesas Correntes- NCr$ 368.200,00 —

que voltarão, o Conselheiro Fldres
Soares, enaltecendo a personalidade
do Senhor Presidente, e, pelos- que
se despedem, os Conselheiros Moniz
de Aragão e Bruno Marsiad, este pro-
metendo fazer, na sessão de pesas do.
novo Conselho, saudação final. Em
seguida o Senhor Presidente apre-
-senta a Previsão Orçamentária do
CEM — Exercido de 1070, tia ou.-
senda do Conselheiro Psndvar —
Drumond, o Senhor Presidente de-
signa era substituição o Conselheiro
Guaraciaba Gama, a fim de, COM os
dois outros Componentes da COMis-

são de Tomada de Contas,. Conselhei-
ros Moniz de Aragao e Adamastor
Lemos Filho, darem parecer _sobre a
Previsão Orçamentária do CFM para.
1970, e suspende a sessão a um de
aguardar o relatório. Reaberta a ses-
são às quinze horas e 15 minutes, é
aprovada a Previsão Orçamentária
com o Parecer favorável da Comis-
são de Tomada de Contas, que ouvitt,
reunida, exposição esclarecedora co
Conselheiro Sylvio Sertã. Aprovada á
Previsão Orçamentária do CRM
para o exercício de 1970, nas seguin-
tes bases: Receita 1.0.0.00 —
tas Correntes 1.4.0.00 — Transfe-
rências Correntes NCr$ 382,220,00 —
1.5.0.00 — Receitas Diversas —
NCr$ 100.000,00 — Total das Receie
tas Correntes NCr$ 482.220,00 — Des-
pesa 3.0.0.0 — Despesas Correntes --
3.1.-0,0 — Despesa de Custeio --
3.1.1.0 — Pessoal 14Cr2 72-.000,00--
3.1.2.0 — Material cie Consumo —
NCr$ 9,000,00 — 3.1.3.0 — SUMOS'

de Terceiros — NCr$ 112.220,90 --
3.1.4,0  — Encargos Diversos —
NOr$ 100.000,00 — Total das Despe-
sas de Custeio — NCr$ 293.200,00 —
3.2.0.0 — Transferências Correntes
— 3.2.5.0 — Contribuições de Pre-
vidência Social NOr$ 30.000,00 —
3.2.9.0 — Diversas Transferênciaa
Correntes — 3.2.9.2 — Entidades

DO'LP\AFt`31-3 EGiVEL
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Lo rece que a possível
e , ética reside no fato de existir ou n.3,
o promovendo o, exibição a figura
o módico ou organização médica, e

Ccmselhelio Pedro Kassab propõe
• trensfermação do nesunto era preces

so normal. O Senhor Presidente d
a valea e agradece C) texto do Ofici

núrsero 574-09 — ORM — Minas Ge
1 raia, comunicando eleição do Direto

reli do Conselho, bem como o Ofici
o nmúero 313-69, do CEM-Rio Grand

co Sul, preponoo e indagando soleve
recamem:lealdade de confecção de cor-
tão	 identidode	 Conselheiros, co-

3 solvendo o plenário que a feitura
mensio é facultativa em cada Come..
lho. Passando-se ao exame de cor-,
rc:iportdência da Associação Médica
Brasileira, sobre dieciplinação d'e no-
ticiário profiesienal, oferecendo servi-
ços e curses, o Conselho, por todos os
sms membros, &mate o assunto, aco-.

informeeões dos Conselheiros-
Fábio Fonseca, redro Kaseab e Flores
&ares, sobre e. cais:seno:a, de pr i mei. -
ias resoluções em torno da divulgação
(12 assuntos rústica	 ms. resolvendo, o
unenimidado, solicitar aos Conselhos
Regionais enviem o que já existia de
normativo em cada um, sobre a maté-
ria. O Senhor Presidente dá noticia A
Casa do Oficio número 45-69 CEM-

fazes-ido comuna sobre procedi-
mento no Coco de registro do médicas

esestrangeiros, objeto de remoluçõ
aprovadas. Expediente cio CEM —
Alagoas. expondo cFficuleade financei-
ra cm que S..: encontra, par eugestão
do Senhor Presidente, é globalmente
reeolvide. deliberando o Conselho non-
ceder tres auxílios, sob a forma de
convênios, para a realização de curso:,
de ,étieri médica, a Conselhos Regio-
nais, a saber: Cr$ 5.000.00 ao =-
Alagoas; Cr$ 5.000,00 ao CBM-Paral-
ba o Cr$ 7.0e3,00 ao CEM da Bahia-.

i03 Coas-olheiros Aristicies Maltes F-
lho e Fábio lamseca o Silva exaltem
a presença e solicitude COM que vem-
agind0 nesses.: casos o Conselheiro-
Residente. assentindo em moratória
no envio de cotas devidas ao CEM,
diante da etapas dificultosas. Conta-u-
do com o consenso geral, o Senhor
Presidente suspende sessão ás 13,45,
Para almoço e convoca os presentes
peia as 15,30 horas. Reaberta a ses-
são, o Senhor Presidente dá noticia
ao Plenário do Oficio 501-69, de Mineis
Gerais, que transcreve consulta sobre
impedimentos morais de médico atuar
eni organiSanão da qual seja acionista,
e que transmito posição filosóLco-Sti,
ca adotada na aprovação cie relatório,
cujos conclusões foram elaboradas, en-
tre outros Conselheiros, pelos Doutores
Hilton Rocha, Fábio, Fonseca e Silva
e Levindo Coelho. O assunto, debati-
do por todos os Conselheiros, é solu-
cionado, em principio, no sentido do
envio a todos os Conselhos Regionais
do texto de Minas Gerais, com prazo
de sessenta dias para critica e cola-
boração. O Processo CEM '7-A deixa
de ser suometido, por já estar vigiado
o Código de Processo lido tico, I estatais-
te de anteprojeto do CR.A1 do Esade
do Rio Grande do Sul. O Senhor Pre-
sidente comunica ter indicado o Con-
selheiro Fábio Fonseca para repre-
sentante do CEM em Comissão do Mi-
nistério da Saúde, que vai reexami-
nar o Plano Nacional de Saúde. Agea-
decendo, o Conselheiro	 e'onsana
promete Manter na remes. estação 1
outorgada, a mossas lenha de ocren- s
eia de que tom sempre da-do prova. O
Senhor lens:id e- 1,a rnereee ao Con-
selheiro, dizendo que a; indicação diz-
penea agradecimento, estando Sua
Senhoria certo de que o Conselheiro u
Pedro Koesob será, assim como ee- a
prceentante da AME, tamb,:in do .e
CEM. O Sr. Presidente comenta com os
O plenário ação. movida- pelo Conselho
da Guanabara corara o Federal, tene
tendo impugner a eleição do mesmo,
cone beco no fato de ter sido eleito.
Censelhoiro Federal Presidente ainda
com as contas não aprovadas, no caeo
o Conselhein José Luiz G almarães le
Santos, Este lê requerimento de pro- O
abela proposta Pelo CEM, Processo- D

UNI	 Eseedo dNCr$ 114.020,00 — 2.0.0.00 —	 Rio Grande do Sul. Aumento d.tas do Capital	 NCr$ 114.020,99 — Anuidades o Taxas. Aprovado d
4.0.0.0 — Despesa de Capital -- acordo cone a tabela proposta pel

— Investimentos — 4.1.3.0 CEM Processo CEM n.° 75-69 — CRI\+
-- Equipamentos e Instalações — do Estado do Rio de Janeiro
Ner$ 4.000,00 — 4.1.4.0 	 Material Aumento de Anuidades e Taxas
Permanente — Ner$ 10.020,00 — Aprovado de acordo com a tabel
4.2.0e0 — inversões Financeiras — moposta pelo CEM. Passando-te ao
4.2.4.0 — Contribuições da Fundos processos éticos — Processo CE1
Ernátives 1,7.00 100.000,00 — Total 110 65-69 ORM do Estado da GUadas Despesas de Capital 	 	  achara — São admitidos no recint
Ner$ 114.020,00. Após distribuir aos os advogados Luiz Eduardo Tenorl.presentes cópias da ata da resolução
do Conselho Médico da Provieldnc:a
Social, extinguindo às Diárias Glo-
bois em Clínica, o Senhor Pero-aden-
to anuncia o Processo CEM n° 24-63,
provocado per consulta cio Professor
Nilo Luz ao Conselho cio Rio Grande
do Sul, dando a palavra ao Conso.-
lheiro Clarimesso Arcuri, que lê 'tré-
plica, sustentando seu primitivo pere-
cer, aprovado em sessão, Após elo-
bates intensos, nos quais participam
os Conselheiros Relator, Sylvio .Sertil„
Guaraciaba Gama, Bruno Maxemj,
Monis feragào, Mines Soares e
Murillo Belchior, decide o Coneelho
reiterar ao CEM cio Rio Grande do

`sul que o primeiro parecer Clarinoxeso
Armai subsiste ofendo, enquanto a
sedimentação de conhecime.ntoe atoe-
tilecos, sobre possíveis consequências

- danosas do uso de contracepevoe ...-
tra-uterinos, não recomendar mudan-
ça ele posição quanto ao mesmo. 2?.13-
S nMd0 ao processo de Código de Pro-
cesso.'earco decide o plenario arr;omo:
a redação final à mesma Comissão
que se encarregou-do exame elo ante•
projeto, integrada peloe -Conselheiros
Premes Soares e Sylvio Sertã, assesso-
rados pelos Assessoras Jurídicos do
Conselho Federal -da Medicina e peio
Consultor Jurídico cio CEM do Rio
Grande do Sul, remetendo-se ans
Conselhos Regionais o Código, para
aplicação experimental durante uru
ano pelo menos, alterando-se, se or:e-
rociem colaborações demonstradoras
da recornondabilidade de mudanças
textuais. O Processo, enviado- pelo
Ministério cie; Trabalho, e.nvolvendo
verdadeira filiação que devem ter os
Bioqinmicos eco:elido, no sentia ode
continuarem sujeitos aos Conselhos.
de Medicina., vencedor o voto do-
Conselheiro Aciamastor LC11103 Filho,
vencido-o em separado, oferecido pelo
Conselheiro Guaraciaba Gama-, nmdo
o decisório normativo em relação as
demais especialidades paramédicas.
Agradecendo a presença, e- convocan-
do os Senhores Conselheiros para as
próximas -sessões do dia vinte de outu-

.. bro vindouro, às nove horas, de en-
cerrame.nto das atividades dos presen-
tes mandatários dó Conselho, e As
dezoito horas para a solene posse aos
recém-eleitos, o Senhor Presidente
encerra a sessão às dezesseis horas e
Cinquenta e cinco minutos os era-Ca-
lhes, da qual lavrei a. presente ata
que vai por mim assinada, Clarimes-
sei Machado .Arcuri, Secretário Geral
e pelo Senhor Presidente Murillo
Bastos Belchior. — Murillo Belchior
e Clariincsso Machado Arcua,

ectia	 Smsclo Ordinária do Conselho
Federal de Medicina realizada em 5

de devembro cle 1969
Aos cinco dias do mês de dezembro

de mil novecentos e sessenta e nove,
cm eira sede, na Avenida Rio Eranco,
doma°, décimo oitavo andar, reuniu-
ec o Conselho . Federal de, Medicina,
presentes es Conselheiros efetives
Murillo Bastos Belchior, Presidente,
Guaraciabo, Quaresma Gania, Clari-
messo Machado Armei, Jose Luiz
Guimarães Santos, Acioneis° Valente,
Aristides Pereira Maltes Pilho, :Fábio
Fonseca e Silva. Pedro Salomão JGSÚ
Eassab e José Luiz Tavares Flores
Soares. Abrindo a sessão. o Sr. Pre-
sidente deu a palavra ao Conselheiro
clarimesso Arcuri. que relatou- -os
processos de Anuidades e Taxas dos
seguintes Conselhos Regionais: Pro-
cesso CEM no 70-69 CEM do Es-
todo do Pará. Aumento de Anuidade
e Taxas .Aprovado de acgdo coasa

"Superavit do Orçamento Corrente" CElvf n 9 '74-69 — Cl

-Gerais, contendo tran2crição de tre-
cho de d' - curso do ex-Ministro do
Trabalho, Coronel Jarbaz, leassarinho,
sobre mercantilização da Medicina.
O assunto, analisado pelos Conselhei-
ros Pedro Kassel), Fábio Fonseca,
Flores Soares e Presidente, é decidi-
do no sentido de se oficiar ao INPS,
solicitando elementos palpáveis, ca-
pazes de servir como fundamento pa-
ta a abertura de processo até porque,
na opinião do Conselheiro Flores Soa-
res, a imbunidade de possíveis culpa-
dos tem reflexos negativos generali,
andores' sobre a -classe, devendo o ex-
pediente do CEM acentuar que o pe-
dido de informe consistentes se faz
também pelo não atendimento de so-
licitação icUritica ao AME. O Se-
nhor Presidente traminite ao C;fizr-C-
3110 os termos do Oficio n.9 211-69 da
Federarão Nacional doe Aroocioções
cio Pafs e Amigos de Excopcionais,
pelo qual a entidade indaga És
existo restrição ética à exibição
de tais soros em telas e páginas
de meios de comunicação. O- Con-
oe io i-dolpho Valente escht t

dee advogado e acusados o Con-
selheiro Clarimesso Arcuri lê seu vo-
to, contra o provimento do recurso,
pela manutenção da pena cie cemsuro,
confidencial em aviso reservado.
Pronunciamento do relator, discuti-
do por todos os Conselheiros, e não
aceito em principio, motiva pedido de
vista dos Conselheiros Fábio Fonseca
e Guaraciaba Gama, pedido 'quem
atendido, provoca a suapensão. do de-
bate. Retomado o exame do procezzo
na parte da tarde, o Com-alho adota,
por unanimidade, incluído neste o
apoio do próprio relator, o ponto cie
vista dos Conselheiros rabio Fonse-
ca e Guaraciaba Gama, pela amda-
ção do processo por vício de origem,
eis que, entre outros descumprirnen-
tos cio rito processual, sequer se en-
contra nos autos e denúncia da Divi-
são Estadual do Fiscalização de Me-
dicina, peça básica. O dee:sólio é
transmitido peio Conselheiro Presi-
dente ao advogado Ney Fonseca, que
agradece a conclueão. Passando-se
Processo CEM n.q 2-69, CEM do Rio
Grande do Sul, Re/ator o Conselheiro
Fábio Fornece, o Conselho apóia o
voto do mesmo, pela manutermao da
eoluçãa adotada no CEM, favorável
ao Dr. Júlio Paulo Boeger. Passando-
se aos processos do prceetações de con-
tas, o Conselheiro Clarimesso Arcuri
relata, com ressalvas transmitidas ao
Tribunal de Contas, os entregues fo-
ra cio prazo e em exigência, Processo
CEM n.° 69-69 — CEM do Estado cio
.1tio de janeiro, Exercício de 1968.
Processo CEM 71-69 — CEM do
Estado cio Rio Grande do Norte.
Exercício de 1968. O Sr. Presidente
dá noticia' do Processo CEM n. 0 72-69
ao plenário, que hossiologa unanime-
mente a indicação da Associação Mée
dica Brasileira dos nomes dos profis-
sionaiS Fernando Megre Veloso e Ro-
berto Pasqualini para membros efe-
tivo e suplente -do CFA/. Os indica-
dos são elogiados pelo Conselheiro
Adolpho Valente. O -Sr. Presidente
transmite ao Conselho o texto do
Ofício n.9 578-69 — CEM — Minas

o Isiey ronseca e as partes Evange
lista Pinto Antera Riça ,7unicn
interessados no processo, relate cl
Pelo Conselheiro Clarimesso cari
que nao exprime contudo seu voto
dada a presença dos envolvidos.
Após o relatório, falam pelo denun
ciado Antero Riça Junior, o advogado
Ney Fonseca, em defesa própria o
indiciado Evangelista Pinto. Após o

RESM,TJÇÃO CEM IM Q 404-69
O Conselho Federal de Medicina

usando da atribuição que lhe -confere
a Lei n9 3.260, de 30 de setembro -de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de /asa, e

Tendo em vista o que consta do
Prece:m• CEM n9 63-69 e o decidido
neto Plenário em Sessão de 23 de se-
Cimbro de 1969, resolve:

— Aprovar a seguinte tabela de
Anuidade, organizada polo Conselho
Regional de Medicina do Estado de
Pernambuco e submetida à aprecia-

-do do Conselho Federa l de Medicina.
II — Anuid:,de	 30,00
11-o da Janeiro, 30 de setembro de

909. —	 Bastos Belchior,	 Pra-
iderde.	 Clarimesw Machado
uri, Secretário-Geral.

EFee- gLUÇA0 CEM N0 403-69

O Conselho Federal de Medicina
sendo da atribulo:1e quo lho confere
. Lei n9 3.2eu, do 30 de setembro de
057, regulamentado, pio Decreto nú-
oco 4.1.0-15, de 19 de julho cia 1253 e
Tendo em vista o que consta do

recreo. CEM nQ C6-e9 e o decidido
elo Plenário em Soão de 23 de se-
ombro de 1909, reeelve:
I — Homologar as eleições para De-
gado Eleitor, Efetivo e Su plente, do
onselho Regional -de I'diedicina do
istrito Federal,

4

o vitkaack, contra atitude do Ragional
ó, da Guanabara, enviando a 13.000 re-
e gistratios circular	a ereee,
o pala Conselheiro rábio Fornece., et pe-
a dieb do Conselheiro Idores Soares. O
- assunto, debatido por todos os preme-

i- tes, é solucionado com aprovação de
o minuta de enpediente ao CR,11.1-GB,
-- comunicando a atitude, elaborada por
- uma Comissão integrada pelos Coa-
-o Adolpho irerente, Fábio Fon-
e seca e Presidente, sugerindo o poror -

tinso se comunique à Inspetoria Geral
do Finanças do Ministério do Trabae
ho que o CEM-GB nega permissão ao.

acesso negularizador das contas cio ex-
Presidente Conselheiro Jose Luiz san-
tos. Proposta do- reoreelheiro José Luiz
Santos, de aumento do pessoal admi-
nistrativo do CEM, é resolvida no sen-
tido ele ser concedida à Diretoria au-
torização para estudar o assunto, po-
dendo o aumento retroagir. O Con-
selheiro Clarlineeno Arcuri e vê aproe
veda sugestão no sentido ele que. a
partir da próxima reunião, a diária deConselheiro passe a Cr$ 100,00. O

• Censelheiro Joeei Luiz Santos conse-
gue aprovação para o envio de cor-
respondência li. AME, indagando os,
critérios de especialidade médica, a
fins de subsidiar o exame de proces-
ass no CEM. O Conselheiro Pedro
Yeesab lê, e o plonário aprova, reco-

- menciação no sentido de criação de
Comissões da ática em hospitais e nas

- filiais da AMB, e de criação de Cur-
sos de :.-Je.ontologla, nos currículos
Faculdades. Com base sai informação
telefónica recebida de São Paulo pelo
Censelheiro Pedro Kaseab, o Conse-
lheiro Rores Soares oferece, e o Con-
senso aprovei, minuta de telegrama ás
altas autoriee eles de País, -tentando
sustar nova ameaça de regulamenta-
ção do texto do Decreto número 73, na-
parte de Seguro-Saúde, lembrando
que apelos idênticos surtiram efeito,
de 1934 a esta data., polane do-is ou-
tros Presidentes da República. Para
tal medida deverão ser convocados os
Conselhos Regionais, objetivando cor-
roborarem a posição do Federal. Após
cumprimentos do Conselheiro Flores
Soares a todos os presentes, pela apro-
ximarão cio Natal e do Novo Ano, e
decidido pelo plenário que a próxima
reunião se fará dia G de março de 1970,
sexta-feira, às 10.00 horas, o Sr. Pre-
sidente encerra a sessão às dezenove
-horas e quinau minutes, sendo lavrada.
a presente ata, que vai por mins assi-
nada, José Luiz Guimerãos Santos,
Secretário Geral. e pelo Presidente
Murillo Bastos Belchior. — Murillo
Bastos Belchior,
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mero 44.045, da 19 de Oito da 1953. e Dr. Roberto resguarda.
Tendo m vida o que consta do Rio de Janeiro. 29 de dezembro de

Processo CFbi no 73-69 e o decidido 11)69. — Murilo Vastos Se!chior:
pelo Plenário cm Sudo de 5 de de- alcidete. — Jose Lulu GiJazardes San-
aembro de 1969, resolve: 	 tos, Beeretário-Geral.

I	 Aprcvar a seguinte tabela de 	 RESOLUÇAO CEM No 411-130
Anuidade e Taxa da Inscrição, o:-
gamarias pelo Conselho Regional de
Medicina do Estado do Rio de Ja-
neiro e submetida it apreciação do
Conselho Federal de Medicina.

Proclamar eleito o seguinte 'relho Federal de Medicina C1U sessão pelo plenário em gessa, de 5 de de-
i da 5 de dezembro da 19C9. resoh•e: izembro de IMO, resolve:Médico:

a deado	 lereloDr. Minden- Ouvinhas Peres	 dia 23 de ou.abro de 1959. Para se- tendo	 de Conseiho	 nu
Ido de Janeiro. 30 de memoro de Presentante do Constou> Federal de ddse Mdondieulerra. do Estado tlo	 Grene

1989. — Murado Bastos Deichlot, MC,- Medicina.
eidente.	 Ciar:mem Macitada	 It — Proclamar dedo: para o pe-I deo de Janeiro. d de .4...Ø.h...de

de 1974, os euesuintse ratdicos: 	 1— ;ou) Lute Cruimardes Santos, 83*17.280LUÇA0 CEM N7 407-89	 .
Membro Ejetara	 cretázio-Geral.

O Coneelbo Mera] de Medicina
usando da atribuição que lhe confere letr, Fernando Megre Venoso 	 RESOLUÇAO Cref ro 413-69
a Lei no 3258, do 30 de astraibro de	 Metnero &oleais	 0 Censelhe Federal Ge Medicina.
1957. regulamentada pe.° Decreto nú- 	 usando do, atribulode	 ihe cenfere

a Lei no 3.263. de 33 da setembro de
1937, regulamentade pele Decreto nú-
mero 44.015, de 19 de juthe de 1958. e

Tendo em vista o que couta do
Procueso CF34 no 63-CO, o o decidido
pelo Plenár:o em Sedeãe d3 5 de de-

Ciai, Secretário-Gerai.	 riodo que terminaria a 12 de outuero use. — SUOU* ne:cheo*, Prezada:ele.

Homologar a elea•ãe realizadaPara Delegada Sfetitha	 Assoc!set" 11621ca liess!derra	 Nerae Me/Areento ao recurso. man-

O Conselho Federal de Medielna, mal" da 1813, resolve:
uautdo da atribuiçlo que lhe confere ee ,t4dided,ffeelcia a2re cdeld„ éreetrilee,ein face do
a Lei no 3.283, de 30 de setembro de datdd d4 u ' "da de"-* "."1"1"1"" pela
1957, regulamentada pele Decreto nú- ""edda"e",w e

e da
e	 `"aeed"'•

mero 44.043, de 19 de julho d3 1958, e filo cia eieralro, 5 de dezembro de
1e69. — Mundo Bekhion Presidente.

Tendo em vista o-ue consta do — Joeé• Lula Guintardes Santos. Be-
Processo CFM no 2-CO, e o decidido enterro-Geral.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

II —  Anuidade 	  NC$ 25,00
Taxa de InecrIVto NCS 33,00

XXI — A presente Resoludue vigo.
xará a partir de 1 de janeiro de 1370.

Rio de Janeiro, 5 de ciez3mbro de
1969. — Munira Destas fiekhfor, Pre-
sidente. — Jose Luiz Gutraerdes San.
toe, Eiccreterio-Geral.

• RESOLUÇA0 CFM No 403-69
O Conselho Federal ee Medicina

usando da atribuição que Me confere
a Lei no 3.20. cie 30 le eeternero cie
1957, regulamentada peio Deereto nú-
mero 44.035, de 19 de Julho de 1952. o

Tende em veta o que consta .do
Processo CEM n 70-59 e o decidido
pelo Mimado em Sendo de 5 de de-
zembro de 1939, resolve:

X — Aprovar a segurne tabelo de
Anuidade, Caneira e -Taxe de Ingeri-
çao, organizada pelo tienselhe fte-„do-
nal de Medicina do Estado do Pará
e submetida à apreciado do Conse-
lho P'ecteral de Medicina.

-XX — Anuidade — 14'.?-4 35,00
Carteiras NCr$ 15,C0 •
Taxa de Inseriedue — NCr$ — 30.00
XII — A p.esente Resolução rago-

rara a. partir de 1 9 de janeiro de 1970.
84o do Janeiro, 5 de dezembro de

1989. — Murillo Bastos De:et:for, Pre-
sidente. — José Luiz Cu:irardes San-
tos, Secretário-Geral,
• ansorzyAo CEM ry 409-69

O Conseino Pederal ce
usando da atribuiçko que ine confere
a Lei no 1.268, de 30 ide setembro de
1957, regulamentada peie Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de jelho de 1938. e

Tendo em vista o geie consta ao
Processo CFM rof 14-89 e o decidido
pelo Plenário em Sessão de 5 de de-
zembro de 1969, resolve:.

I — Aprovar a seguirte tabela, de
Anuidade, organimcia rolo Cerce/Ou
Regional de Lledeeina do Rio Grande
do flui e submetida e. apecciaçao do
Conselho Federal.

II — Anuidade — Nes* 48.00 •
XXX — A presente Resolução vigo-

rara a partir de lo de jar.eiro de
1970.

Rio de Janeiro. 5 de dezembro de
— Mural° Dados Betehrot, Pre-

sidente. — Jose Luta Guimarães San-
tos, Secretário-Geral.

RESOLUÇA0 CM No 41049
O Conselho Feddat de Modichui,

usando da atribuição que lhe =fere
a Lei no 3.264, de 30 de setembro de
Ir", regulamentada peto Decreto nit-
rar e 44.045. de 19 de Julho de 1958,
de e erdo com as Instruções corardesnd r --.11.00 no 197, .te 25 de Word:
de 1ttiee

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIJORES DO ESTADO
Relaçà'o 119 75, de 1975

PORTARIAS DE 31- DE JULHO
DE 1975

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e AssistOncia das Servidores do
Estado, usando das acr:ba.çbz que lhe
confere o adite 17 do Deereto-lei
número 2.883, de 12 de dezembro de
1910. e considerando o disposto nas
Portarias n.°3 P/Br• 128-73 o 54-75, :r-
aptam:

Ne 1097 — Homologar a Ordena do
Serviço 1113U ne 187. tio 7 de Julho de
1975, que rescindiu, a pedido, de ecoe-
Cle COM o artigo 29 da Ins.rução na-
mero 14-71, a partir de eg de jurthe
de 1975. o Contraeo ao Trabalho de
Júlio de Aguiar Marques. Massagista.
da Tabela Analitica Provisdra de Em-
pregos do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temperado do 13ospeal }Te-
ndente Mediei — Unidade I do 13SU.
ap.ovada pela Instrução ne 25, de 18
de abril de 1974, publicadaBI
no 80-74. (Proc. ne 4.871-75 —
ne 3.383-75).	 •

O Presidente do Instituto d3 Previ-
anela o Asetstbncia dos Servidores do
2-dado, usando das atribuição-iro lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei

PRESIDÉNCIA
DA

REPÚBLICA

SECRETARIA
DE PLANEJAMENT4

Financiadora de Estudos
-e Projetos

Protocolo do Cooperação 7ue celebram
a FOranciadora de Estudos e Pre-
feitos — ~SP e a Comum Dra-
g:flora de 4t:v212des Estenumu —
COSAS

número 2.885, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Ne 1098 — Declarar extinto o con-
trato de trabalho, por prazo determi-
nado, a partir de 3 de ma:o de 1075,
de Maria Sérvia, Paulmo Muda. Ponto
número 21.6e0. Auxiliar de Adminis-
tração, da Tabela Regional ib PO330-11
Temperado de IPASE, lotada na Eu-
ro:intendência Local no Estado de Mi-
nas Gerais — EIMO (ProcCso número
53.827-75).

Ne 1099 — Conceder reaciaão de
contrato de trabalho, de acorda Co131
O urtiga 23 da Instrução 14-74. a
partir de 20 de junho do 1973, a Ga-
briel Soares Candesce ponto número
21.730. do emprega de Auxiliar de
Administração. da Tabela Regional de
Pesca: Temporário do IPASE, %tad.)
na Superintenda:leia Local no Estado
do piarei	 SPI. (Proc. ne 5.082, de
1975).

Ne 1109 o- Rescindir, por abando-
no de emprego. 1103. termos da atine%
'1", de artigo 482, da Consolidação ciso
Leis do Trabalho e alínea "1". do ar-
tigo 26. da Instrução ne 14, de 22 do
fevereiro de 1974. do Prwidento . do
IPASE, o contrato de trabalho do
José Pinto, matrícula no 2.130.487.
Ponto número 8.244, da Ta.bela do Pas-
seai Temporário. do Hospital dos dee

-%Mores do Betado. (Proc. ne 5.311-75
ne 7.102-761. — Wartor Bor-

ges Gredosa.

março de 1975. com aedo em Brasa.
lia, Distrito Federai, e serviços noite
cidade, na Avenida Rio Branco na-
mero 124, e° ao 129 anderes, daqui
por dianot denornornade simpimmen-
te .FiNER .neate ate. •per seus reere.
sementes legais o a Comua* Bre--
sieira de Atividades Espaciais
COSAS. órgão do Coneeho da Segu-
rança Nacional, criada pelo Decrete
ng 681109, de 20 de jaaeiro de 1971.
doravante denominada simptesmento
COSAS, neste ato reprearatada na
forma do item IV do are. 17 de seu
Re mento. por seu Praddeate, Mi-
nistro Chefe do Estado Maior das
Forças Armadas, General de Faidreito
Antonio Jorge Corda.

1. Considerando a intenção da -•
COFIAS etu participar da 11* Conte-
rénee. sobro Propeontra Sólidos, cm

Anahelm. Califórnia. nos Estados Uni.
dos da América de Rode, no perlo-
do compreendido entre 29 de :setem-
bro de 1975 e 1 de outubro de 1973:

2. Considerando a imperianzia da
s ar, a COAM, o incerceelOro

FcliezefriatrormeçOot Cedeu, a nivel rn-
ternacloneL no atenedneetno da3 sana
nectessIdadel cie atuaçdo, para litadio-
mnitacile deo metes e planoa gemo-
aumentais no setor;

3. Coneldezando que a .FINEP, na
qualidade de Secretaria Executiva do
Fundo de Desenvolvimento Cientifi-
co o Tecnológico tem come objetivo
apoiar projetos ceou aCvidada3 c'e
!lacras,' governamental na área d-
anifica e tecnológica.

Celobrara o presente Protoeolo na
forma seguinte:

Cldusule Pr.metra — A FINE? se
compromete a colaborar tia uxce:ra-
mente com a COSAE para cobertu-
ra das despene decorrentes, do en-
vio de 3 (três) técnicos representara
tos da conAx. a 12' Conteranda
Propr.-de:rim Sondes, a ser telhuda
em Anatarem. Califórnia. nos Estados
Unidos da Amerlea. d3 Nona.

Cidur.da Segunda — A ccdaberação
financeira cbjetn dote Protocole se
destina especificamente a atervare as.-.
despesas a ente se oder. a Chitmela „
anterior e Mentor-se-á no montante
de até Cr$ 53.000,00 (cinquenta e tida
mil cruzeiron).

Cidusuta Terceira — Os recursos se-
de coiccadoe à dispeeiçãe da COSAS •
Mediante ~oito em conta espnedsi
no Banco do Brasil 13.A. eineulada
em nome da FINEP — Pieercolo
COM.E e será movimentada p.13 Cite- '
fa do Estado Mater da.3 !orças Ar-
madas ou pelo Repatsentante.	 ...
EMFA na COBAE. •

Clevaula Quarta — A COBAZ de- -
verá. até 31 de outubro de 1975, apre-
sentar a eitedp demonstrativo das
despesas reeldzadas, bem como demi..
ver à ,FINCP eventuais saldos exis-
tentes na conta repeciaF referida na
Cláusula anterior.

Cldusula Quinta — O presenm Pro-
tocolo entra em vigor na data, de sua
publicação n3 Diarto Ofic'al da UM!' o, -

Emalha, 21 de jurai» de 1973. --
Jus* Ferido Ferreira António Jor-
ge Condiz.

Testemunhas — Jaime tionrkue
da Asa:sedo Rodriguts	 Luiz Sérgio -
Carecente.
(No 6.520-11 — 5-8:75 — (r$ 50.60)

Dl IN ISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
EMPRESA BRASILEIRA

DE PLANEJAMENTO -
DE TRANSPORTES
Assessoria Jurídica -

EXTRATO AJ	 100-75
O primeiro teimo aditivo ao Con-

trato AJ 03-75 — CPS, firmado a .
2-de janeira-de 1975, entre a Em proara .
Brasileira de Planeaanento Teus-.
portes GEIPOT e a Emp:wa Juiz
de Fora de Serviçoe Gerais Ltda., em
face do- disposto no Parágrafo Se-
gundo da Cláusula Quarta do referi.
do Contrato que, faculta o reajuste
nas Meneses previstas em lei -e de
acordo com o artigo V do Decreto-'
14 ne 113. da 33 de laureia> de 1967.
combinado com o Decreto ne 75.879.
da 29 de abril de 1975, que majorou o -*
velam do salário-minlmo sob a se.
gsuinte cláusula:

adenda Unica — Fica reajustado
em 2349% o paço unitário de cada
servidor que deverá se: calculado, ea.
ciusivamente ,sobre o salário base
colunado do Contrato. O reajusta-
mento vigorará a partir de 1.0 do
maio de 1975.

Data da Assinatura: 28 de julho de '-
1975. — Luis Guedes Martins Costa,
Chefe da Anieresoria Jurídica.

•
;Tende to: va la o que consta do Finanetadora de Estudos e PraPosemo> e" 72-89 referida na jaca — ?INEP, ~ai* Inlidien re -ata autue:tida a apreeteeão do Cen-gida pelo Decreto 119 75 .472, de 12 da

TERMOS DE CONTRATO

DOCUMENTO ILEGÍVLI



! Cldmsula Quinta — A vigencla V.OS-	 Do Oblato

cèão	 Diário °pelai do rodeo, d,do.), Cláusula Printsira — O presente)

rente uno.	 lloald Peca:melro de Pe.:Igea Crustáceos
e Moluscos: e Tecnoloefis e Estatistl-

C:rilnoda Suta — As Parte Peotero ca de Peca Marítima no Liteira! Coa-:dos:dr forma de prorrogação, ‘lante :indsid ao 1,3nood coddodine es dixe_
que asalm exija O, -intererse comum. eu-e tio. Corei-no, eonsiomtandidios

Cldlisula ScUrna — P.oid̂diet d'S no Plano Nacional cie Desenvolvi-meios rescindir este convênio quando , ndmio da deddea,
uma colas se torne inadimPiente. A parágra .	 trabalho se-s

to convênio decorrorii	 suo, publica-,

alizinno seus eleitos jurídicos que se ' cOta);"dlioi teta Por objeto a eZCCIIçfãCI
dodoeisodeoo aeo mee de janeiro ad core i do strabeahre;	 pottuice, soloie

de q	 dic	
fo Un ,f ',do Os

1
- rescisão será automática e hadeperine . „, em tolos a% kry:, ,s, edoser deedepa.

rá	 ualquer notificação juiai

i
rzo

d./haa t:4 peio órgão Regional da„,..,
ou extra-judicial. A denfiricia podara w:iDERE:, com o qual a seureueu,
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do peoquisau nas ároas de blciodio G ocarrcr o qualdtier época. Nesta hipó-i
auto-cio:c:gr) cio LagrZ.,, (E,lar-ddid ht- meu as pitair3 CJ:".11,ntlei:ÉtO UM-% e;
Med), aiimen fardo da truta (Sdirrio outra, e, dentro d» trinta. dias, conta,-
eaffo)). -an fr2dl3) — inibe:moia do tias da, coinunioardo, rezo:adir-eu-á a
níval praieiro no croadrorato pondo- arded-do
ui, eisaneo Co aproo:Atoar. ore do era--

tf — Dos Deus Adquiridos

EXTRATO A.1 NP 110--75
O primeiro termo aditivo aoCon-

trato AI za.° 02-75 CPS, firmado a
2 de janeiro da 1i75, ers,g0 ouso:asa
Brasileira de Planejamento de Trialfi.,

. portes — GE1POT e a Empraza Juiz
de Fora de Serviços Gerais .Ltild. cai
face cio disposto no Parsuraro Sc.-
grundo da Cláusula Quarta do referido
Contrato que, faculta o reajuste nas
hipóteses previstos em lei e de adoi-
do com o artigo 6.9 do Decreto-lei n.9
185,. de 23 de fevereiro de 1907. com-

- binado com o Dzionet-o n.9 75.67:3, de
co de abril de 1970, que majorou o va-
lor , do salário-mlnimo, sob a seguinte
cláusula:

Clausiaa Unica — Fica reajustado
em 25,49% o preço unitário de cada
vigilante, que devevá„ ser calculado,
exclusivamente, sobre o salário base
otastante do Contrato. O reajusta-
mento- vigorará de I.° de maio de
1975.

Data da assinatura: 28 do julho de
1975, Z7ii? Guedes Martins Costa',
Chefe da Assessoria. Juridica.
(N.° 6.498-B ,— 5.0.75 — Cr$ 50,09)-.

-----
MINISTÉRIO

DA
AGRICULTURA

BANCO NACIONAL
DE CRÉDITO COOPERATIVO

Termo- ris Convénio que entre si ce-
lebram o Banco Nacional de Cré-
-dito- Cooperativo S. it, — BlVCC --
e o Grupo Executivo de Eletrifica-
ção Rural — GEEI?, para os fins que
especifica.

Aos trinta- dias do Mêo de julho
-de mil novecentos e setenta e cinca
na sede cio Banco Nue:orlai de Cré-
' dito Cooperativo S. A., em Brasilia,
— Distrito Federal, o Banco Nacional
de Crédito Cooperativo S. A., Insti-
tuição Financeira. Pública Federal,
vinculada ao Ministério da Agricol-
tura, cnaclo pela Lei número 1.412,
de 13 de agosto de 1931, doravante
simplesmente denominado Banco, o
o Grupa Executivo de EIondicaçáo
Rural, vinculado ao Ministério da

^ Agricultura, criado pelo Decreto nu-
mero 07.052, de 13 de agosto do 1970,
dore,vanto apenas designaciro por ,.....
GEER, neste ato representa-dos paias
seus Presidentes, respectivamente,
Doutores Marcas Raimundo Pessoa
Duarte e Benedicto de Miranda, rc-
aolverara celebrar o presente oanvê-
nio, que se regerá pelas clausitia.s e
condkees seguintes:

Cldusula Primeíra — O Banco re-
cebe do Instituto Nacional de Cotont-
zação e Refgorma Agrária —
a importância. de Cr$ 50,000.3e0,00
(cinquenta milhões de cruzeiros), nas
termos da autorização emanada dei
Aviso numero 337, de 8 de julho de
1975, da Esmo. Senhor Ministro oe
Estado da. Fazenda., para opera:. o
GEER.

Clausula Segunda — Em conformr--
dado -com o expediente O. M. 71án-te-
sa 373-13r, de 3 de junho de 1975, co
Esmo. Senhor Ministro da Agras:a-
tura, a totalidades dos recursos men-
vionados na cláusula anterior servi-.
xá como suporte para abertura, do
crédito peio Banco a favor do GEER,
a fim do suprir os recursos necessa-
rios á continuidade do Programa ce
Eletrificação Rural, decorremo ao
Contrato de	 lo.detimo Búrnero
— Si? — BR, celebrado entre a timão
Federal e o Banco interamericano
Desenvolvimento — B17.).

Cláusula, Terceira --‘• O crédito ara,
aberto e de -caráter rotativo e terá
a duração dc dez (1W meses, non-
sounte o Aviso Ministerial rifienero
337, quando se vencera, sendo no
igual prazo o oro-sendo Convêm°, a
contar da data, de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Cláusula Quarta — Os reesercs
deste Convênio serão utilizion
os saques a serem efetuados pelo
OBER, em sua conta na Agência 1,sn

trai do Banco, credenciado. junto ao
Drineo, o máximo do três (5) repro-
&entanto:: com poderes para a 171 . Vi-
m4...-nt::.ç.ão.

Cidusithi Quiala -- A movirdenta-
çao raro feita meai: nte daria-ta.

Clausnla Sexta — O G-F.V,t nutroada
levar a débito da sua. conta rriervao
mente, a impof a rmo.. equivairinte
percentual elo 0,,d5 t,C sobre o saldo
devedor, na/cie:1d)	 ter.152e.

Clausula Séttma — Finde o -ra:-isn-
te -Convênio, no piran catipulado na
cláusula tercome. o GEER se can.-
promete a liquidar o wicto clevoloe
mediante recollomente ao Banco, a
lha de que esta faca retornar, inte-
gralmente a imo:arcar:rua retendo, rei
cláusula primaria no INCRA.

Clausula Gilaca -- Fica res.salva.
do que o Banco não terá quairouffe
responsabilidades ou imas pelo nao
cumprimento ou inadimplência, total
ou parcial, da, obrigação previste na
clausula anterior.

Cidusula Nona — Sem Prejuízo da
autonomia administrativa, finance.ra
o operacional das partes convenentee
o Ministério da Agricultura, por seus
órgãos centrais, poderá exercer o coa-
trole e a fiscaliz:ção dos atos decor-
rentes deste Convênio e de -seus nwr.a.,-
tuals aditivos.

Cláusula Décima — Este Convênio
poderá ser alterado, de comum acordo,
através cio Termo Aditivo, ficando,
Porém, a rescisão condicionada a
prévre anuência do INCRA.

Cláusula. Décinia-Primeira -- Fica
eleito o foro de Brasília — Distrito
Federai, corn exclusão dos demais,
para. dirimir quaisquer dúvidas rus-
citadas, era razão do- presente Convê-
nio, se esgotada sas vias amigáveis.

E por assim acordarem, lavrou-as
o presente Convênio, que vai assina-
do em 4 (quatro) vint pelas partes
supramencionadas e na presença cies
testemunhas abaixo noireadae e assi-
nadas.

Brasília, ao de julho de 1975. —
Benedito de EZ.raaczn arercar. Rai-
mundo Pessoa Duaae.

joe doendo Loca-caço „rosé Tavares
Vieira da Silva.

Testemunhas: Amilear Leonello
Ziller	 !vau da Silva-.

Ofrici_or' '7a-i112-BtlCO

SUPERINTENDÉNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
Termo de Couvénio qiw entre si ce-

lebram de net lado, a Superinten-
dência do DesJiivolri,4euto da p‘!..;•
ca SUDEPE e, de outro, o Go-
verno do Estado de Sflo Paulo, atra-
vés cia sua Secretaria da Agricultu-
ra.

Ace, quatro dias do Mês de mino
do ano de mil. novecentos o sotaina
e, cinco (1975), nesta cidade de São
Paulo, Capital do Estado de Seio
Pau/o, a Superinteneléncia do Desen-
volvimento da Pesca. doravante de-
nominada simplesmente SUDEPE, re-
presentada pelo sau Superintendente,
Médico Veterinário Josias Luiz :5.111-
marães, e o Governo do Estado de Suo
Paulo, através da atui Secretaria cia
Agricultura, a seguir denominado
apenas Secretaria, por seu represen-
tante legal neste ato, Doutor Anival-
do Pedro Cobra, Coordenador da Co-
ordenadoria da, Pesquisa cia Recursos
Naturais, devidamente credenciado
pelo Senhor Governador cio Estado,
acordaram na celebração deste con-
vênio, mediante as cláusulas e con-
rilç5ez seguintes:

-- Do Oblato
Cláusula Primeira — O presente

convênio, em consonância com a po-
litica, de pesquisa adotada- entre a
SUDEPF. e o Govcrrio do .Estado
São Paulo, na área de peixes de agua
doce, definida ora reun ião de 12 de
maio do corrente ano, entre as trIM-
cionedas partes. e que será objeto co
convênio especial a ser firmado, tern
por objeto a execução dos trabalhos

grreiletd. as 11:,.:-iCe.r.; reniunaid e eeore-o
duelo .ueueela de p)ifor: duvials 0.3

e.-marcial.
rderafo único. Os tisi,liOO 00 -

	

,f+.4), cru todas co soss	 a1.3).YD.1J.1.•
olooler pelo Orgáo Idealerial
MUDEI-r. cora o qual a S....retoria
Antrl'erà ree"-rultV, entroacuriento e rad-
ie.) ccd..C...raçao.

ir --	 05-,oael;es

	

Seouncla —	 oiseganses
dos coneenantes se tradlIZi,n1

1. Dri. Serr.-Varie,. corno entidade
oneetrtoes.:

at eatabelecer uoni as instituições
de pesquisas ordsnualre, da região ez-
traito entendimento do maito a en-

e) concorrer, no presente exercida),
com a quantia de Cr$ 1.300.113;30
(hum milhão, trezentos mil, cento o
quarenta e Oito crúzeiros) à conta da
verba 01.05.04.10 -- 650-1.001, o, nos
excreicaos subsequentes, era caso do
prr,rrogerae com impariam/as eeui-
valentes à contr.:bolça° fine tneira
qua lhe destinar a SUDEPE, compro-
missada-a na Lei de Meios cio Esta-
do.

2, Da SUDEPE
cm.) contribuir, neste exorado, Will.
importáreis de Cie: 304.000;0d Cre-

sentes e soosenta e quatro	 cresce-
ros),	 conta de, verba. 	
43.02'-4.1.2.0-04.15.0a9.1.5$4 	

V A terce •

Clausula Quarta. — O prazo de da-
. medo deste convênio é do. um alio.
1 IV — Da Vigência, Prorrogação e

Reactsuo

Cláusula Oitava — Os bano adidil-
deles cora reourr,ce do convênio serio
escriturados, conforma a modalidade
cie cada confinante, e ficarão sob os
cuidados Cia Secretaria. Entretanto,
findo, denunciado ou rescindido o
convíado, alarão restituídos à ,,larra
convenente que concorreu para Soa
aquisição.

E por estarem justos o convencio.
nradr. f.rmana o presente era cinco
(5) vida de um só teor e forma, es.
orado ein livro prdprio SUDEPE,
perante as tecternunhaS instrumentá-
rias. para, que produza entre si os
legítimos efeito:: de direito.

Pesquisa de	 ursRecee gotlrols, devi-
demente credenciado pela Senhor
Governador do atado, a mcordara na
celebração deste convénio. mediante
ao cláusulas e comiledes seguintes:

tTl — Das Dispeiéçõei, Gerais

Cláusula Nona — A alllicadão dem
recursos previstos neste inetrumento
far-se-á cie acordo corri o Plano co
Trabalho, Piano cie Aplicação de Re-
-cursos o Cronograma de Desernbalr,a,
previamente aprovadas pela SUDI.,PL

Jejar o apelmorainento dos derviços e que serão partes interrrantas deste
e evitar c:. paralelismo de atividades; 	 o.

b) contairour, visando a assegurar 
iniddimndd

o exito dos trabalhos, co mtodos os Clitusula Décima — O pessoal que,
recursos materiais e humanos cais- a qualquer titulo, venha a ser adiai.
tentes na organização; 	 tido para execacão cios serv..ç.s ao

c) organizar técnica e -administra- que -trata esto convênio, não terá,
tivamente os serviços. de modo a coa- com a SUDEPE, qualquer vinculo m-
i-luzi-IQ.> eficientemente e dentro das pregaticio.
prazos estabelecidos no Plano do Tra- Cláusula- Dilcima-Primeira — O
telho, observadas as orientaçãos da executor do oonvênio será designado
SUDEPE.	 pela SUDEPE, mediante indicação da

cl) fornecer prontamente a d .-- Secretaria, através do Diretor Gerai
-SUDEPE, sempre que solcitadas, ao do Instituto de Pesca,
informaçdes relacionadas ao couve- 	 Vir — Do Forocio, independentemente dos rolatórios
ordinários. Cláusula Décima-Scguncla — Fica

eleito o foro de Brasília, — Distrito
Federal paro conhecer das causas de
execução e da interpretação das clau-
sulas deste convênio.

São Paula, 4 de julho de 1975. —
Jostag Luaz Guimarães — AMvalflo
dente da SUDEPE. Aulvalito Pe-
dro Cobre, Coordenador da'dr.°. rdena-
doida da, Pesquisa de Rcourscen Nata-

rais.1 1 Os recursos da, SUDLPE oerão	 °1"1°) ncr 4" — StlEi°P2-75
libreuickas conformo Cromar:una de 	 —
Dee-a:bolso aprovado, clopeditador em Termo de Convénio que entre st ceie'conta especial, no Baneo do .3disti broa, do um lado. a Surrinlendén-
S. A.., Agência Central — São Paulo,: eld ao Dee dideedidoedd da pega
e movimentados pelo executor elo , stipa,,s, e, do outro, o Governo

, len-nônio.	 do ,i.ao Paulo. -através da-

• nada mediante a aprovação de contas	
,c

na primeira, e assira stic e,,zdvarrpnr,s, .	 quatro dias do mi.u. de julho do
ã 3" Os saldes a dorador; no : ano de mil novreentos se-ciciara e

cerramento de cada. eaereodo, no, vi-: adro (1975), nett:- Cidade de São
Wmcia cio convénio-, 50iii0 Mentidas • Paulo, Capitel cio Estado do São pau.
no Plano do A.pliconeao de Recursos, 'le, 	 Suprelintendarcle, ela Desamai-
parara aprovacão	 movirnentação no : vimento	 Pesca doravante deflorai-

.; exercício- eeguinte. 	 inada simplesmente SUDEPE, sopre-.
' Cláusula Terceira — Caberá Ét. beS sentada- Pelo seu Superintendente,
cretaria a contabilização das honor- 'Med. Vet. Jwias Lula Guimarães, e
titia:las recebidas da auDEpE, rasar- 'o Governo do EStadO tio São Paulo,
vandc-se a esta a fiscalização íman- através da Secretaria da Adrielliturar
cidra, mediante tomada de contas c- a seguir denomina d o :mosca Secre-

!
auditoria.	 ,	 .taria, por si.s-u representante le,gal

neste ato; Dr. AnLeldo ierCoa-a,eo Coa-a,
til — Dos Prazos	 Coordenador da Cairdenacloria da

-Ira 'lamela. sara ItOe-	 r-urrirr dá Agricultura,

DOCUNA9-T:..). ILECÁVEL
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maltesa pssfand entroeamento e miá-
t.tra, colaboro

II — Das Obrigações

Cláusula Segunda — As obrigações
dos convenerttes se tiaduzein em:

1. Da SeCretaria, como e ntidade
executoras:

a) estabelecer com as instituiçõ'es
de pesquisa pesqueira da regia° es-
treito enttendhnento, de modo a ense-
jar o apsimoramento dos serviços e
evitar o paralelismo de atividades;

D) contribuir, visando a assegurar
,o &dto dos trabalhos, cora todos os
recursos materiais e humanos exis-
testes na organização;

c) organizar técnica e administra-
tivamente os sierviços. de modo a coa-
(1051-105 eficientemente e dentes; dos
prazos estabelecidos no Plano de
Trabalho, observadas as orientações
da SUI.n.,PE;

fornecee prontamente à 	
SUDEPE, sempee que solicitadas, as
informaçoes relacionadas ao convê-
nio independentemente dos relatórios
ordinárias;

e) concorrer no presente exercício,
com a quantia de Cr$ 1.271.765 00
(um milnão, duzentos e setenta c um
mil, setecentos e sessenta e oito csu-
zeiros), à conta da verba orreementá-
via própria e, nos exercícios subse-
quentes, em caso de prorrogis. çao, com
insportânelas equivalentes a contri-
buição financeira que lhe destinar a
SUDEPE, compromissadas na Lei de
Meios do Estado.

2. Da SUDEPE

a) contribuir, neste exercício, com
a importância de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeilros), à conta da
Verba 43s02	 4.1.2.0 — 	
01,15.089.1.495.

e L° Os recursos da SUDEPE serão
liberados, conforme Cronograma de
Desembolso aprovado, depositados em
conta especial, no Banco do Brasil S.
A., Agência de Santos, e movimenta-
dos pelo executor do convênio.

e 2.° A terceira parcela será libera-
da mediante a aprovação da presta-
ção de contas ria primeira parcela e
assim sucessivamente.

ê 3P -Os saldos apurados no encer-
sarnento do cada exercício, na vigên-
cia do convênio, seeão incluídos no
Plano de Aplicação de Recursos, pa-
ra aprovação e movimentação no
exercício seguinte.

Clausula Terceira — caberá à se-
cretaria a contabilização das impor-
tâncias recebildas da &TREPE, reser-
vando-se a esta a fiscalização finan-
ceira, mediante tomada de contas e
auditoria.

III — Dos Prazos
Cláusula Quarta — O prazo de du-

ração deste convênio é de um ano.
.1V — Da Vigência,_Prorrogação

Rescisao

Cláusula Quinta — A vigência des-
te convênio decorrerá dg sua publi-
cação to Diário Oficial da União,
produzindo seus efeitos jurídicos que
se retroagirão ao mês de janeiro do
corrente ano.

, Ciflusu/a Sexta — AO partes pode-
rão ajustaor forma do prorrogação.
desde que assim exija o interesse co-
mum.

Cláusula Sétima — Poderão as pas-
tes rescindir este convênio quando
Irma delas se torne inadimplente. A
rescisão- será automática e indepen-
derà do qualquer notificação judiciar
ou extrajudicial. A denúncia poderá
ocorrer a qualouer época. Nesta hi-
pótese as partes comunicarão tuna e
otite:3, C, dentro de trinta dias, conta-

:dos ela comunicação rescindir-se-á

V — Dos Bens Adquiridos
Cláusula Oitava — Os bens adqui-

ridos com. recursos dó convênio serão
escriturados, conforme á modalidade
de cada convenente, G ficarão sóis os

cuidados da. Seceetasia. Entretanto,
findo, denunciado ou rescindalo o
convênio serão restituídos à parta
convenente Qin, concorreu para a sua
aquislçe a.

VI — Das Disyzsições Gerais

CUritWitia Nona — A aplicação dtsi
reclusos previstos neste mstutcaente
for-se-á de acordo CCM Plano ces
bolbo, Plano de Anl i caÇão do Mui,:
soe o Cronogearna cIo Desembole,
previamente aprovados pela 	 .....
SODEPE e que somo partes iate-
geante.s deste convênio,

Cláusula Décima — O pessoal que,
a qualquer titulo, venha a ser admi-
tido para execução dos SCIV:CUS cl.,
cpse trata este Pasto, não tesa com
SUDIsPE, qualquer vinculo emprega-
ticio.

Clausula Dócinta-Prime:fa — o exe-
cutor do convênio será designado pe.
la SUDE.PE, mediante indicação da
Secretaria, através do Diretor-Geral
do Instituto de Pesca.

VII — Do Foro
Cláusula Décima-Segunda — Pica

eleito o foro de Brasília — DF, paia
conhecer das causas da execução e da
interpretação das cláusulas deste ins-
trumento.

E por estanan justos e convencio-
nados firmamn o presente cm cinco
(5) vias de um só teor o forma, la-
veado em livro próprio da SM/SPE,
Peeanto as testemunhas instrumento,-
lia3, para que produza entre si os le-
gítimos efeitos de Direito.

aio Paulo, '1 de julho de 1975. —
Josias Luís Colmardes, Superinten-
dente da SUDEPE. AnivaZdo Pe-
dro Cobra, Coordenador da Coorde-
nadoria da Pesquisa de Recursos Na-
ttu'ais.

Empenho n.° 448 --- SUDE,P-75.

Termo de Convênio que entre si ce-
lebram, de um, lado, a Superinten-
denota ao Dcsenvoivimertio de Pes-
ca SUDEPE e, de outro, o Ins-
tituto de Recursos Naturais do Ma,
milhão

Aos vinte e dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e setenta
e cinco, nesta Cidade de Brasilia, Dis-
trito Federal, a Superintendência cio
Desenvolvimento da Pesca doravante
denominada simplesmente SUDEPE,
representada pelo seu Superintendeis-
te, Med. Vet. Josias Luiz Guima-
rães, e o Instituto de Recursos Natu-
rais do Maranhão a seguir denomi-
nado apenas IRN, por seu represen-
tante legal neste ato, De, Consoe Du-
rmo Dias Carneiro Neto, acordaram
na celebração deste convênio, medi-
ante as cláusulas e condições seguin-
tes:

/ -s. Do Objeto
Cláusula Primeira — O presente

convênio tem por objeto a execução
das trabalhos ele Pesquisa cies recur-
sos pesqueiros das reentrâncias mara-
nhenses — Litoral Norte da Elsa de
São Luiz, consoante as diretrizes do
Governo, consubstanciadas no Plano
Nacional de DesenVolvimento da Pes-
ca.

Pcrágrafo ünico, Os trabalhos se-
rão- em todas as suas fases :semana-
Miados pelo Órgão, Regional da ..., .1.
SUDEPle, com o qual o IRN manterá
perfeito entrosamento e malta cola-
boração.

Ii — Das Obrigações
Cláusula Segunda — As obrigações

dos convenentes se traduzem cm:
1. Do UM, como entidade executo-

ra:
a) estabelecer com as instituições

de pesquisa pesqueira da região es-
tsalfeci entendimento, de modo a eme-
ja • o apiimoramento dos serviços e
evitar o paralelismo do atividades;

b) conteibula aliando a et:seguras
o êxito dos trabalhos, com todos os
recursos materiais e humanos exis-
tentes na organização;

r) organizar tdc,aica e administra-
fixamente os serviçes), de modo a con-
duzi-los eficientemente e dentro dos
pearem estabelecidos no Plano de
Trabalho, obseavadas as orientações
da SUDEFsE;

dm fornecer prontamente à 	
SUDEPE, sumas-) que solicitadas, as
ineoemaçées sena-nonadas ao convê-
nio independentemense dos relatórios
03:ninardes:

CD21COrier no presente exercício,
com a quantia de Cr$ 600.000 05
(se:sc.:mios mil crdesiros), is conta da
verba 03.10.050.1014 — Estudos e
Pesquisas, 03 — Administração Pes-
queira c Planejamento Global; 10 ----
Ciancia e Tecnologia; 050 — Pesqui-
sa Cientifica c Tc:enológica), e, nos
exercícios subsequentes com impor-
tância equivalente à contribuição fi-
nanceira que lho destinar a	 	
SUDEPE, compromissada na Lei de
Meios do atado,

2. Da SUDEPE

a) contribuir, neste exeralcio, Com
a importância de Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros), à conta da
verba do Peograrna de Trabalho 	
2600 .07.. 35.180 . 3186 — Programa de
Redistribuição de Terras e de Esti-
mulo a Agro-Indústria do Norte e do
Nordeste — PROTERRA em apoio ao
Projeto 1.594 — Fortalecinsento do
'Setor Pesqueiro, Subprigrama — Pes-
quisas de Recursos Pesqueiros — Pes-
ca Exploratória e Prospecção.

e Ia Os recursos da SUDEPE se-
rão liberados, conforme Cronograma
do Desembolso apeovado, depositados
em conta especial, no Banco do Bra-
sil S. A., Agincia, Central de São
Luiz, e movimentados pelo executor
do convênio,

e 2.° A terceira parcela só será li-
berada mediante a prestação de con-
tas, devidamente aprovada, da psi-
Moira parcela, e assim sucessivamen-
te.

§ 39 Os saldos apurados no encerra-
mento de cada exercício, na vigência
cio convênio, serão incluídos no Ple-
no de Aplicação de Recursos, para
aprovação e movimentação no exer-
cício seguinte.

Cláusula Terceira — Caberá ao
IRE' a contabilização das importân-
cias recebidas da SUDEPE, reservan-
do-se, a esta a fiscalização financei-
ra, mediante tomada de contas e
auditoria.

/// — Dos Prazos
Cláusula Queria — O prato de du-

ração deste convênio é 'de 1 Mn)
ano.

IV — Da Vigência, Prorrogação e
Rescisão

Cláusula Quinta — A vigência des-
te convênio decorrerá da sua publica-
ção no Dzario Oficial da Unida Pro-
duzindo seus efeitos jurídicos que se
retroagirão a 1 de junho de 1975.

Cláusula Sesta — As partes pode-
rão ajustar forma de prorrogação,
desde que assim exija o Interesse co,.
num/.

Cláusula Sétima — Poderão as par-
tes rescindir este convênio quando
uma delas se torne inadimplente. A
rescisão será automática e indepen-
derá de qualquer notificação judicial
ou extra-judicial. A denúncia pode-
rá ocorrer a qualquer época. Nesta
hipótese as partes comunicarão uma
à outra, e, dentro de trinta dias, con-
tados do, comunicação, rescindir-se-á
a avença.

V — Dos LYns Adquiridos

Clausula Oitava — Os bens adqui-
rides com recursos do convento setão
escriturados conforme a modalidade
do ceda convenente e ficarão sob os
cuidados do IRN. Entretanto, findo
denunciado cio rercindida o convênio,
serão restituídos à parte convenentes
que concorreu para a sua aquisição,,

VI — Das Disposições. Gerais

Cláusula Nona — A aplicação dos
recursos previstos neste instrumento
Lar-Se-ir cio acordo COL11 Plano de Tra-
balho, Piano de Assucnnto de Recursos
e Cronograma de Desembolem . pre-
viam-ente aprovados pela SUDEPE
que salão parus integrantes deste
convSnin.

ClátLitla Décima — .0 pessoal que,
por ventura, e a qualquer 'Utak, ve-
nha a ser admisido para execução dos
serviam de que trata esSe convênio,
não terá, com a SUDEPE, qualquer
vinculo empregaticio.

Cláta,ala Decrua O
executor do convênio será designado
Pela SUDEPE, mediante indicação do
TRN.

VII — Do Fona
Cláusula DéCiMa SCOIllaa — Fica

_e/eito o foro- de Brasilia-DP, pata Co-
nhecer das causas da execução e da
-interpretação das clausules; deste
coinvênio.

E por estarem justos e convencio-
nados firmamos o presente em cinco
(5) vias de um só teor e forma, la-
vrado em livro próprio da SUDEPE,
às folhas 15 a 18, perante as -testemu-
nhas instruísseis-tarjas, para que pro-
duza entra si os legítimos efeitos de
direito.

Brasília, 25 de junho de 1975. —
losias Lute Guimarães, Superinten-
dente. — CO311le EUrICO Dias Carsseis
ro Neto. Presidente do Instituto de
Recursos Naturais.

Testemunhas: — Algsson Paulinel-
li.	 José Luis de Albuquerque.

Empenho m9 448 — SITDEP-75.

MINISTÊR10
DO INTERIOR

SUPERKTENDÊNCIA
DO DESENVOLVINIENTO

DA REGRO, CENTRO-OESTE
CONTRATO N9 001-75

Contrato de prestação de serviços en-
tra a Superiniersuiê.nci'a do Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste
e a Associes:do eles Empresáriot
Agropeclubsos da Amazônia.

Aos 31 dias do mês de julho de
1975, a Superintendência tio Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste,
entidade Autárquica vinculada ao Mi-
nistério do Interior, daqui por diante
clenemnada simplesmente SUDECO,
com sede na cidade de „Serrania, s—
DF, neste ato representada pelo aeu
Superintendente Engenheiro Nelson
Jairo FerreiraParia, e a Associação
dos Empresários Agropecuários- da
Amazônia, doravante denominada As.
sociação, com sede na cidade de São
Paulo — SP, neste ato repreentacia
pelo seu Presidente, o Senhor João,
Carlos de Souza Meirelies, tendo eni
vista o que consta do Processo nú-
mero 01045-75, resolveram celebrar o
presente contrato de prestação de ser-
viços para a realização de estudos e
pesquisas objetivando a mineraliza-
ção de gado bovino na Região Cen-
tro-Oeste, dispensada a licitação corn
base no artigo 126, parágrafo 29, ail-
nea "d" do Decreto -lei n9 200, de
25 cia fevereiro de 1967 e observadas
as cláusulas seguintes:

, Do Objeto
Cláusula Primeira — A Associação

co compromete a realizar para a- ..
SUDECO, co. etudees e pesquisas des-
tina cios ao desenvolvimento do proje-
to "Minera:lis:ação de Gado IslOvino
Região Centro-Oeste".

Parágrafo Émin. 03 trabalhos st se-
rem executados e que censtituem ob-
jeto desto contrato, obedecere() o ro-
teiro- técnico, etIlliOo., cronograroa de
execução e demais condições cons-
tantes da proposta da AssoCiaçiio tine
_devidamente ribelcada pelas partes,
integra, para todos os efeitos, o pre-
sente Callta'a K), no que com oh) ano éo.,

MARIO OFICIAL (S.eofio 1 — Parte II)	 Agosto de 1975



14.. 103 —
Lima Filho.

, N.° 100 --
Lima Filho.

N.. 107 — Laudolino
Lima Filho.

N.° 113 — Herman Loitman,
f) por infração do artigo :16 da LI

n.° 5.194, de 24 de dezembro do 1936,
estipulado na alínea "a" elo artigo 73
da mesma Lei:

ACI. n.. 108 — Alcandir Gonçalms
Lopes.

tl) por infração da alínea "a" ou ar-
tigo 6.° da Lei n.° 5.104, de 24' de de-
zembro de 1966:

N.° 28 — Joarez Gentil Santana.
N.° 20 -- Denil Nolo.
149 31 — Beatrix Marques,
N.° 32 — Clinica Faulhaber,
N.° 33	 Damaso Aires
N.° 34	 Djalma Cândido de Oli-

veira.
N.° 35	 Eduardo Gaites Lopes.
149 36 — Agostinho Freitas Oliveira.
N.° 37 — Almir Ribeiro da Silva.
N.° -38	 Diogo de Melo.
N.° 39 — Jange Matos Corrêa.
N.° 63 — Walter Gaia.
N.. 66 — Wilson Pereira.
1\T;° '68 — Saodicelio Barbosa.
N.° 70 — Antonio Ferreira dos San-

tos.
N.° 71 — Francelino Rodrigues.
N., 72 e- José Gabrile,
N.° 73 — José Fonseca Amaral.
N.° 74 — José Vicente- Machado.
N.° 75 — Manoel da Conceição Pe-

reira Leal.
N.° 76 — Manoel Souza Gomes,
N.° 77 — Nelson Silva Gaspar.
N.° 78 — Neuci de Freitas.
N.° 79 — Nemo, Clara dos Santos
14.° 80 — Ney Pereira Bonflins
N.° 81 — Nivaldo Miguel.
N.° 82 -- Oldinidina Ferreira da

N. 83 — Helio Bravo Cuba,
N.° 84 — Waldir Irineu de Mesquita,
N.° 85 — Walter Antônio de Melo.

I.audolino

Lo.utIolino

de

de

de .011vdta

$egunda-fefra 1 1
~Wrn=carwinanerarSonowsMOOM
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Do Preço
Cláusula Segunda — A Associaçáo

se obriga a realizar o trabalho do es-
tildes e .pesquisas, objeto do presen-
te contrato, pelo preço fixo e kr:a-
justável dá Cr$ 250.000,00 (cluzontoz
e cinqüenta mil cruzeiros), que se-
rão pagos de acordo COM O cronogra-
ma logo após a publica-
ção do presente contrato no Didrio
Oficial ela União.

Do Prazo
CIduszaa romeira — Os serviços

ora ajustados cloverão estar -conclu/-
doa e asionn entregues à, SUDECO
dentro do prazo de 8 (oito) meses, a
contar da assinatura deste contrato.

Dos Rceurso2.

Cláusula Quarta — Az despesas de-
correntes cio preasente contrato, cor-
rerão por conta da dotação orçamen-
tária, da SUDECO, consignada no ele-
monto de cicaposa 3.1.3.2 da ativida-
de 07.09.011.2516 — Coordenacilo do
Desenvolvimento Regional, para o
exercício de 1075, Nota cle ErapOnho
n9 0843-75 do 14.7.70.

Da riccalmação
Cljusula Quula — Servidsres

propoatos designados pela STIDEM
poclerão fiscalizar, dewnclo a A'sooia-
cão fornoocalhcs as elementos julga-
dos de intorozte. daS'UDISCO.

MESHDâNCIA
DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PIA N EJAM EN TO
Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico
bisamos Básicos S A

Financiamento e Participasões
C. O, C. 00.383.201/0001-0d

AVISO
Acham-se à disposição dos Senho-

res Acionistas,, na sedo da Empresa,
sita no .Setor Bancário Sul, C-1, Edi-
fício BNDE, Bloco E, Asa Sul, nesta
Capital, os doctunentos a que se re-
fere o Artigo 90 do Decreto lei nu-
mero 2.627, de 26 de tetembro de 1940
relativos ao exercício findo em 30

de junho de 1975.
Brasília, 6 ele agosto de 1975. -- A

Diretoria — José Clentente de Oliveira
Diretor.

Dio..s: 11, 12 013-8-75.

Mecânica Brasileira S. A..
EMBRAMEC

c.c.+,0. 00.033.265-0001-16
AVISO

Acham-se A. disposição dos Senho-
ras. Acionistas, na sede da Empresa,
sita no Setor Bancário Sul, C-1, Edi-
fício 13NDE, Bloco E, Asa Sul, nesta
Capital, os documentos a que se re-
fere :o Artigo 99 do Decreto-lei
Mero 2.627, do 26 de setembro de
1910, relativos ao exercício findo em
30 de junho do 1975.

Braeitia, 6 de agosto cie 1975. —
A Diretoria; Francisco Pedro Pam-
pado do Can to, Diretor.

Dias: 11, 12 e 13-8-75.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S.A.
ASSEMBL2IA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
Convocação

Sao convidados os acionistas da Re-
de Ferroviária Federal S. A,. a se

Da Modificação ou Re scisão
Cldusula S4rta — Esto contrato Po

-derá ser, mediante acordo entre as
partes, modificado cm seus Objetivos
ou prazos através de termos adtivos
ou rdscinclido. A reecisão será, auto-
mática e indepswinatementa da qual-
quer notificação juclicial ou extra-

judicial. A denúncia poderá ocorrer
a qualquer época verificadas as cau-
sas que orleinaram o pres:ate con-
trato ou por euporvoniônelo, de lei,
que torne foemal e material impoesi-
rol sua execução. Nesta hipoteao
partes comunicarão uma a outro a
denuncia, -que será , foenitlioad .t den-
tro cia 30 (trinta) dias, cantacics
notificação, ocesii".3 em que o con-
trato entrará em liquidação.

Do Foro
ClcíueulaS:i tma -- Fica elait000

foro c10 Emalha — DF., para eirlrair

oLunivem, em Aescinbela Geral Ex-
traordinária na, sede social, à Pra-
ça OU:Lila de Caaias,. 86 Os Il. (onze)
horas cio dia 12 (doze) de agosto pró-
ximo, a fina de deliberarem sobre o
seguinte:

— Eleição da Diretoria;
II — Assuntas diversos, de compe-

tem/a da Assembleia Geral.
Rio de Janeiro; ... de agosto de

1975. Milton Mendes Gonçalves,
Presidente.

' .Dias: 7, 8 e 11.8.75.
Ofício xL° 997-75.

MINISTÉRIO
DO

TRAI3ALHO

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

2P Região
EDITAL N.° 8-SP

De ordem do Senhor Presidente,
torno público para o conhecimento
doo interessados que em .data de 14
de julho de 1975, foram lavrados por
este Conselho Regional ele Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia, 21. , Re-
gião, os .seguintes Autos de Constata-
ção ele Infração:

a) por infração do artigo 4.. da Re,
solução n.° 194„ de 22 de maio ele 1970
do Conselho Federal ele Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.

Autos de Constatação de Infra-
ção:
N.° 1 — Odilio Meira Filho.
N.° 2 — Abato Isaac Wajnberg,.
N.° 3 — Abrão Isaac Wajnberg.
N.° 4 — Abato Isaac Wajnberg.
N.° 5- — Abrão Isaac Wajnbarg.
N.° O — licher Alfonso de Carvalho.
N.° 13 — José Moysés Sambursky.
N.° 14 — Lino Cotei°.
N.° 15 — João Luiz Osório.
N.° 16 — Mario Pauletich.
N.° 18 — David Spilberg.
N.° 19 — Fabio Penha da Veiga.

N.' 21 — Eson Goulart Portugal.
N.° 23 — José Armin Birman.
Ne 26 — Sergio de Rezende Lopes.
N.. 27 — Simon Teófilo Man.sur.
N.. 69 — Sergio Miró do Oliveira.
N.' 08 — Alberto Tavares dos San-

tez.
E 33 — José Jubas Gioseffi.
N. , 90 — Luiz Governo de Sousa

Filho.
N.' 91 — Os-valido da Rocha Masca-.

ronha.
t..) par inflo:c:e) do artigo 4.° da Re-

aslueao n.° 194, de 22 de maio de 1070,
combinado com o parágrafo único do-
ar:doo 11 de. Resolução ne 207, de 08
de janeiro de 1972, ambas do Conselho
aaasral de Engonharia. Arquitadura e

Adalberto Santos Ferreira.
Laudolino de Oliveira Lima

N.' 9 — Laudelino da Oliveira Lima
Pilho.

140° 10 — Laudolino de Oliveira Lima
Pilho.

N.^ 11 -- Laudalino de Oliveira Lima
Filho.

N.. 12 — Essieme Campas da Silva.
N.' 20 — Gilberto Bontim dos 'San-

toa.
N., 22 — Jacques Eduardo Destoo

Tioseen.
N.. 21 .,--, MEmricio Taraopolsky.
N.° 30 — 'g atinho Matlea Jesus.

92 — Haim Mara
93 — Eisreulano Joeé Leal de

E.. 94 — Luiz Suarque de Santa
Maria.

N.. 98 — Luiz Demarque ele Santa
Maria

14.° 100 — Jacques Eduardo Bastos
Hosken.

N.' 101 — Laercio Cardoso de
Mello.

N.. 110 — Wilson Santos.
N.° 114 — Luiz Fernando Monteiro

Linhares.
N.. 115 — Luiz Fernando Monteiro

Linhares.
C) por infração do artigo 4.° da Re-

solução ne 194, de 22 de maio de 1970,
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, estipulado
no artigo 73, alínea "a" da Lei nume-
ro 5.194, de 24-12-66.

N.. 17 — Biso da Silva Menezes.
N.° 25 — Annibal Santos.
N.° 87 — Eduardo da Veiga Soares.
N.° 89 --- José Beraldo Ferreira

Reis.
N.. 96 — Guilherme Vitoe Soares

Nunes.
N. 97 — Plorlano Bastos Ramos.
N.° 98 — Elzamann de Souza Frei-

tas.
N.° 99 — Elso Arruda Pilho.
N.° 102 — Elisio Vilela de OliVeira

Marcondes.
N," 109 — Annibal Santos.
N.° 116 -- José Cardoso Melo.
N.° 117 — Elido Vilela de Oliveira

Marcondes.
N.° 118 — Adilson Souza Mesquita.
N. 119	 Aryone Assumpção Pi-

menta.
N.° 120 — Waldyr Francisco de Mi-

randa.
N.° 121 — Carlos Wolguemuth Fi-

lho.
teiNro... 122 — Lincoln Caratieiro Mon-

N.° 123 — Lincc4n Caratioiro Mon-
teiro.

N.. 124 — Manoel Alves ela Concei-
ção.

cl) por infração do artigo 16 da Lei
ne 5.194 de 24-12-66:

N.. 41 — Aloyaio Coelho dos San-
tds,

N.. 43 — Antoniebe Elvas da Costa.
N.° 44 — Aram Boatossian.
N.° 45 — Pedro Garcia 'Gaites.
N.° 46 — Aymoré Ciuffo Almeida.
N.° 47 — Carlos Castro Borges.
N.° 48 — Francisco Todesco.
N.° 49 — Israel Averbuch.
N.^ 50 — Jorge Getúlio Veiga.

N.° 51 — José Matias Cutz.
N.° 58 — Leclegardo Luz Filho.
N.° 00 — Leonite Copolowire:
N.. CO	 Marcos Cornet.
N.° 61 — Mctroni Ligo.
N.. 87 — Wolf Diater Karl 0:-ri

Schulz.
N.° 103 — João Menezes de 0:1.-aara..
N.° 111 — Gilberto Bonfim dos San-

tos.
N.. 112 -- Sérgio Ferreira,
e) por infração do artigo 16 da T..n

5.194, de 24 ele dezembro cio leaa
combinado cone o parágrafo únieto .11
artigo 11 da Resolução a.' 207. de
de janeiro de 1072, do Conaolim
cleral de Engenharia, Arqoitetura e
Agronomia:

Autos de Constatnão do Ia: . ,t-
cão:
il" 40 -- Adalberto dados eorrs.i

.EOrrAIS E AVOSO,

N 7quaisquer que ..;:tOeS	 ex.csicao e na	 N.° 8 —
e' 	 --

intorprataço o c as cl n uauls deste coa- !!trato.
E por estarem assim jatos e acor-

dados, firmam o pressnao em 4 (qua-
tro) vias de iaual tear e forma, pe-
rceate as teatzmunhos instrumenta-
rias. para que produza acua legitimas
eleitos cL direito. — No.sie Jairo

Ferrera Peri; Sun:oh-lir:adente ...
SUDECO — João Corlo2 de. 'Souza
Mefrelles, Preeid:ro e da As:Ie.:laça°.

Ofídio n9 252-70
Empenho n9 23.73

.	 _
N.° 42 -- Angelo Custódio laa.oi

-mento Filho.
N.' 52 — Laudodoa de O l iveira leen
14.0 53 — Laudelino de Oliveira Lima

Pilho-.
Ne 54 — Laudelino ele Olivoi n te Li,on

. Pilho.
N.' 55	 Loudelino ele Cdroz,lre.

; N.° 56	 1'd:4ot-ir:aio de Oliceira
i Filho.

Ne 57 — Lauds-dino de (a!ivoire. Lao;

N.' 02 -- Notinho	 Jssoa.
N.° 61 — Seaazieto Voeee.
N.. 05 — Sabastiao Vieira.
N.° 131 -- Laudelino do Oliveira

Lima Pilho.

Ficam os senhores interessados a,
dentro do prazo de trinta (30) elas,
r, contar da presente publicação, sati-eo
lazer o pagamento das multas ou apre-
sentar a defesa que tiverem sob. pena
de serem os Autos julgados à revelia-.

-Rio de Janeiro, 21 de julho de 1975.
Hesiodo de Castro ellves, Diretor

AdministratiVo.

LLIMENT3 L.EGIVEL



2948 Seganda-feíra MARIO OnCiAL (Seção	 Parte ?H)	 Agosto de 1976 

ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

Com indicação da data "da polOicação
no "Diário Oficial" e slo Volume da
'Colesh das Lelss'

ALFABÉTICO-RMTSSIVO

• eld miem Alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÂO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres,
saxnente alterados,, revogados, derrogados .
declarados nplos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publicada . no
imo gs querefere o volume,

1967
DIVULGAÇÃO N T,042

PREÇO: C4 8,03

1969
, DIVULGAÇÂO N.* T.181

J'REÇOi Cr$ 25,00

1971
DIVULGAÇÃO T.2111

PRAÇOI £4 25.00

1968
DIVULGAÇÃO N.6' 1,152

PREÇO, Cr, 20,00

1970
DIVULGAÇÃO N.' 1.202

PREÇOS Cr$ 20,00

1972
DIVULGAÇÃO N, T,225

PREÇO: Cr$' .35,00:

VENDS

"Na Cidade do Rio de meeiro

PC410 de Venda Sede: Av. Rodrigues Abres.

Nata: de Venda !: Ministério da Fazenda

iodo de Venda II: Refeci(' da Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Saia 311

MfadIrsi a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postã
Em Bras&

Na sede do

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Çr$ 1,09


